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Reorganiza o Q~adro de Pessoal da -

Cârr.ara .i:, .. unici}al dt UcLoa e dá ou -

tras providências . 

!JR . L':IG-:-~L JOS~ CHA.DDAD, Prefeito !{unicijal de üchoa, 

Estado de São Paulo , usando de suas ntribuiyÕes legais, 
Faz saber q:ic a Cânara r.:ur:.icipaJ. aprovou e eu sancio­

no e promul0 0 a seguinte Lei: 
Arti&o 19 . - O cargo de Diretor da Secretaria da Câma 

ra :.'unicipa.l de Uci1oa , fica reclassificado com a a.mpli tuâe de 

venci~entos na referência 12 a 18 . 
Artigo 2º . - Fica este:::idida ao funcior.ário da Câo:J.ra­

os direitos e var.tagens estabelecidas pela lei ~ue reorgani­
za o quadro de pessoa::. da Prefeitura Lur:ici::_:,al de Uchoa . 

~rtigo 3Q . - As des~esas decorre~tes com a execução -
desta Lei correrão por conta de dota~ões orçame1tári~s pró -
prias da Câmara ~.v.r_ici:1al , suple.r.:..er.:.to.da se necessário . 

Artigo 4Q . - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efei~os a ,art~r de 01 de setuI...L 

bro de 1. 965 , revogadas aB dis~oeições e~ contr~í.rio . 
A Prefei tu.ru 1.uniciyal de ucr .. oa, aos 29 dias do rnes de-

out~bro do ano de 1 . 965 . 

Registrada no livro de leis e , effi seguida, publicada­
por afixagão , na data supra e no loc:?J. de costur:.e e pela I~­

rrensa lóc al . 
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